
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
2
7
/1

1
/2

0
2
5
 1

2
:4

7
:1

8
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.1

1
.2

7
-0

0
0
1

PROJETO DE INDICAÇÃO: 334/2025

Cria o Programa de Melhoria Habitacional de 
Interesse Social denominado "CASA DIGNA 
MARACANAUENSE", no âmbito do município de 
Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

TÍTULO I
DO PROGRAMA CASA DIGNA MARACANAUNENSE

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa de Melhoria 
Habitacional de Interesse Social Casa Digna Maracanauense, que tem por finalidade 
promover reformas, reparos e adequações em unidades habitacionais urbanas e rurais 
de famílias de baixa renda, visando a melhoria das condições de habitabilidade, 
salubridade, segurança e acessibilidade.

Art. 2º O Programa será executado pela Secretaria Municipal de InfraestruturA, 
Mobilidade e Controle Urbano e/ou órgão municipal que a legislação vier a designar, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Assistência Social Segurança Alimentar 
(SASC) para a seleção e acompanhamento social.

Art. 3º As obras e serviços a serem executados pelo Programa Casa Digna 
Maracanauense incluirão, prioritariamente, os seguintes itens essenciais:
I – Construção ou reforma de banheiros e instalações hidrossanitárias adequadas.
II – Reparos em instalações elétricas e hidráulicas.
III – Substituição de telhados danificados ou instalação de forros para isolamento 
térmico.
IV – Reforço estrutural da edificação, quando necessário.
V – Adequações de acessibilidade (como rampas e barras de apoio) para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida.
VI – Execução de reboco, contrapiso e pintura.

TÍTULO II
DOS BENEFICIÁRIOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Art. 4º Serão elegíveis ao Programa Casa Digna Maracanauense as famílias que 
atendam, cumulativamente, aos seguintes critérios básicos:
I – Ser residente e domiciliada no município de Maracanaú.
II – Ser proprietária ou ter a posse legal do único imóvel a ser reformado.
III – Possuir renda familiar mensal bruta não superior a 3 (três) salários mínimos 
nacionais vigentes (ou o limite estabelecido pelo Poder Executivo para programas 
habitacionais de interesse social).
IV – Não ter sido beneficiada, nos últimos 10 (dez) anos, por outros programas de 
reforma ou melhoria habitacional financiados com recursos públicos.
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Art. 5º A seleção das famílias beneficiárias será realizada mediante processo 
transparente e auditável, priorizando-se os seguintes casos de vulnerabilidade e risco 
social:
I – Moradias localizadas em áreas de risco ou insalubres, conforme laudo técnico.
II – Famílias chefiadas por mulheres.
III – Famílias que possuam idosos, pessoas com deficiência ou portadores de doenças 
crônicas graves.
IV – Imóveis que apresentem alto grau de precariedade, comprometendo a salubridade e 
segurança dos moradores, em especial a ausência de banheiro ou sanitário.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º O Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto, deverá regulamentar o 
Programa, estabelecendo os procedimentos operacionais, as etapas de inscrição e 
seleção, e o detalhamento das especificações técnicas das melhorias.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste Programa correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/12/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação visa sanar o déficit qualitativo habitacional que afeta 
grande parte da população de Maracanaú, especialmente as famílias de baixa renda, 
promovendo o direito social à moradia digna.
A urgência desta medida é evidenciada pelos dados oficiais: o Censo Demográfico de 
2022 do IBGE indica que, em Maracanaú, a precariedade sanitária atinge diretamente 86 
domicílios, afetando a vida de 231 habitantes que ainda não possuem acesso a banheiro 
ou sanitário em suas moradias. Essa ausência de saneamento básico dentro do próprio 
lar representa um grave risco à saúde pública, contribuindo para a proliferação de 
doenças e a manutenção do ciclo de pobreza.
O programa Casa Digna Maracanauense propõe uma ação direta e cirúrgica para 
combater essa precariedade extrema. Ao focar na construção de banheiros, instalações 
hidrossanitárias adequadas e outras melhorias estruturais, o município investe de forma 
estratégica na salubridade, segurança e dignidade humana dos seus cidadãos.

Pág: 2 de 3



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

A experiência bem-sucedida de programas similares em outros municípios, como o 
"Morar Bem" de Fortaleza, comprova a eficácia dessa modalidade de intervenção. Urge, 
portanto, que o Poder Executivo de Maracanaú adote esta medida essencial para a 
promoção do bem-estar social, transformando a vida das famílias que mais precisam.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12885
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